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COMUNICADO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2017 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, por meio da Secretaria Municipal de Turismo e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, comunica 

que em referência ao Chamamento Público nº 011/2017, fica prorrogado até o dia 24 de janeiro de 2018, às 13h30min, o prazo para apresentação de 

proposta dos interessados em patrocinar o Carnaval de Tibagi/2018. 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 

Tibagi, em 10 de janeiro de 2017. 

 

RUBENS EUGÊNIO  LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 29 de janeiro de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a locação de banheiros químicos. O valor 

máximo da licitação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-

2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 17 de janeiro de 2018 

 

HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS  

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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DECRETO 260/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2018 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, 
inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2678/17  resolve e: 
 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2018, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 388.173,96 (Trezentos e oitenta e oito mil cento e setenta e três reais e noventa e seis centavos) para reforço nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

UNIDADE: 001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1801.2084 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 248.173,96 

792 PROGRAMA COLETA SELETIVA  

ÓRGÃO: 19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

UNIDADE: 001 Gerência de Meio Ambiente  

18.541.1801.1031 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 70.000,00 

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao Meio Ambiente do 
Município 

 

4.4.90.52.00.00 Equipamento Material Permanente  

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao Meio Ambiente do 
Município 

70.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 555 no valor de R$ 140.000,00 e o 
superávit do exercicio anterior da fonte 792 no valor de R$ 248.173,96 
 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal em Exercício de Tibagi, em 17 de Janeiro de 2018. 
 
 
__________________________________ 
HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS 
Prefeita Municipal em Exercício 
 
 

PORTARIA N. 022/2018, de 17 de janeiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de Francisco de Paula Rodrigues, que nas datas de 04 e 09 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até as cidades de Curitiba e 

Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Palácio do Diamante, em 17 de janeiro de 2018 

 

Rubens Eugênio Leonardi 

Secretario Municipal de Administração 
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